Aço Doce Promoções Artísticas
Rua Riachuelo, 21 - Basiléia (ao lado da Selita) - Cachoeiro de Itapemirim / ES - Cep 29.302-866
Fones: (28) 3521-6190 / 9885-1366 / 9885-1364 (MARCOS / ROGÉRIO)
 

CONTRATO
 

CONTRATANTE: ______________________________________________________________________________
Representado por: ______________________________________________________________________________
Endereço:  ____________________________________________________________________________________
Telefone: _____________________
CONTRATADO: AÇO DOCE
Serviço para o dia: _____ /_____ /________     Horário: _____________     Traje: _____________________
Valor do contrato: R$ _______________  ( _________________________________________________________ )
Condições do contrato: __________________________________________________________________________
 

Cláusula 1ª: O CONTRATANTE fornecerá um lanche com refrigerante num intervalo do baile ou show e, durante a apresentação, o contratante servirá também água mineral e refrigerantes e reservará uma mesa para o CONTRATADO.
Parágrafo único: O CONTRATANTE se obriga a fornecer, por sua conta, hospedagem e alimentação para os músicos e equipe, em número total de _____ pessoas.
Cláusula 2ª: O CONTRATANTE se responsabilizará pela integridade do equipamento do CONTRATANTE durante toda a permanência em seu recinto, obrigando-se a indenizar a parte contratada em caso de dano.
Cláusula 3ª: O pagamento será efetuado diretamente à parte contratada ou a quem por esta indicado, logo após a apresentação do baile ou show, em moeda corrente do país.
Cláusula 4ª: É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a paralisação ou não realização do serviço após a chegada dos músicos e montagem do equipamento, em virtude de falta de energia elétrica, tumulto ou outros fatos alheios à vontade do CONTRATADO, ficando este isento de culpa e no direito do recebimento integral do valor combinado.
Cláusula 5ª: Correrão por conta exclusiva do CONTRATANTE todas as despesas referentes a alvarás, direitos autorais e quaisquer outras taxas ou impostos de origem federal, estadual ou municipal, que venham agravar com ônus o presente contrato.
Cláusula 6ª: Em caso de rescisão do contrato por qualquer das partes, o infrator pagará à parte inocente 50% (cinquenta por cento) do valor total contratado.
Cláusula 7ª: As partes elegem o Fórum da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES para dirimir dúvidas ou questões inerentees ao presente instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente assistidos por duas testemunhas.
Observações:  _______________________________________________________________________________
 ____________________________________________________________________________________________
Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de __________________ de _________.
 

 

____________________________________________       ____________________________________________
CONTRATANTE                                                                          CONTRATADO
 

 

TESTEMUNHAS: ____________________________________        ____________________________________
